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PORTARIA Nº 103/2013 
 

DESIGNA A SERVIDORA VALÉRIA SIMÃO REZENDE, AGENTE LEGISLATIVO, PARA OCUPAR, 
INTERINAMENTE, O CARGO DE SECRETÁRIA GERAL. 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, Dulcinéia Costa, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 45 da Lei nº 1.042/1971, expede à seguinte 
 

PORTARIA 
 
Art. 1º - Designa a servidora Valéria Simão Rezende, Agente Legislativo, Matr. 101, para ocupar, interinamente, o 
cargo de Secretária Geral de Administração, pelo período de 16 a 20 de Setembro de 2013, em virtude da titular do 
cargo estar em gozo de férias. 
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 16 de Setembro de 2013. 
 

DULCINÉIA COSTA 
PRESIDENTA DA MESA 
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RESOLUÇÃO Nº 1188/2013 
 
 

ALTERA O ART. 292 DA RESOLUÇÃO N. 1172/2013, QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE.  

 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, sanciona e promulga a seguinte  

 
RESOLUÇÃO 

 
Art. 1º -  Os parágrafos 1º e 2º do art. 292 da Resolução nº 1.172/2012 passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 292 – (...) 
 
§ 1º - O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias deverá ser enviado à Câmara Municipal, observando o prazo 
disposto no inciso II do § 7º do art. 135 da Lei Orgânica Municipal. 
 
§ 2º - Os Projetos do Plano Plurianual e do Orçamento Anual serão enviados à Câmara Municipal, observando os 
prazos dispostos nos incisos I e III do § 7º do art. 135 da Lei Orgânica Municipal. (...)” 
 
Art. 2º - Ficam renumerados os parágrafos 4º e 5º do art. 292 da Resolução nº 1.172/2012, que passam a vigorar 
com os números 3º e 4º, respectivamente. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Câmara Municipal de Pouso Alegre, em 17 de Setembro de 2013. 
 

DULCINÉIA COSTA 
PRESIDENTA DA MESA 

 
AYRTON ZORZI  
1º SECRETÁRIO  
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